
Mensagem no 70/2022                                               Campo Novo, 10 de novembro de 2022.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos  a  honra  de  submeter  à  elevada  consideração  de  Vossas

Excelências o Projeto de Lei nº 70, de 10 de novembro de 2022, que altera a Lei Municipal

nº 2.421/2022, dispõe sobre a contratação emergencial de 01 (um) técnico em farmácia. 

Ao submeter  o Projeto à apreciação dessa Egrégia  Casa,  estamos

certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o

grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

PEDRO DOS SANTOS
PREFEITO DE CAMPO NOVO/RS

Exma. Sra.  

FERNANDA BRESOLIN VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Campo Novo – RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

 O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei Municipal nº 2.421/2022,

dispõe sobre a contratação emergencial de 01 (um) técnico em farmácia. 

Conforme informação e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da

publicação da Lei  Municipal  nº 2.421/2022,  já  foram publicados três editais  de processo

seletivo  para  suprimento  da  referida  vaga,  sem  que  tenham  acudidos  candidatos

interessados.

Diante  disso,  necessário  ampliar  os  critérios  de  seleção,  a  fim  de,

consequentemente, ampliar a concorrência e viabilizar a contratação desse profissional para

melhor atender aos munícipes camponovenses.

Os demais requisitos e exigências permanecerão os mesmos.

Isto posto, tendo em vista a necessidade da contratação acima descrita, para dar

continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Saúde, requeremos a esta casa a

aprovação do presente projeto de lei e por tal subscrevo.

Tendo em vista as razões já descritas, requeremos a tramitação desta matéria em

regime de urgência.

Atenciosamente,

PEDRO DOS SANTOS
PREFEITO DE CAMPO NOVO/RS



          PROJETO DE LEI N° 70, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a Lei Municipal nº 2.421/2022, dispõe

sobre a contratação emergencial de 01 (um)

técnico em farmácia. 

Art.  1º O  caput  dos artigos 1º  e 2º  da Lei  Municipal  nº  2.421/2022 passam a

vigorar com a seguinte redação:

“………….

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em

caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total

interesse  do  serviço  público,  conforme  inciso  IX  do  artigo  37  da

Constituição Federal,  de 01 (um) técnico ou atendente/auxiliar  em

farmácia para atuar no Município.

………………

Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta Lei, o

profissional  deverá  possuir,  18  (dezoito)  anos,  Ensino  Médio

Completo,  curso  de  técnico  de  farmácia  ou  atendente/auxiliar  em

farmácia  sendo  que  suas  funções  ficam  estabelecidas  no  Anexo

desta Lei.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE CAMPO NOVO 
Aos 10 dias do mês de novembro do ano de 2022.

PEDRO DOS SANTOS
PREFEITO DE CAMPO NOVO/RS



ANEXO I

QUADRO ESPECIAL DA ÁREA DA SAÚDE

CARGO: Atendente de Farmácia 

ATRIBUIÇÕES: 

Sintéticas: Atender ao público prestando informações a respeito do modo do fornecimento e

entrega  de  medicamentos,  sob  a  supervisão  do  farmacêutico;  ler  e  interpretar

receitas/prescrições médicas e odontológicas; fornecer medicamentos, sob supervisão do

farmacêutico;  cadastrar  os  usuários  no  sistema  de  informática  e  lançar  informações

referentes a entrega de medicamentos e outros materiais da farmácia; sob supervisão direta

do farmacêutico: receber, conferir, separar e organizar os medicamentos e correlatos vindos

do almoxarifado; realizar a conferencia de estoques, verificando a data de validade e as

condições  de  armazenamento,  registrando  entrada  e  saída  de  estoques  e  auxiliando  o

farmacêutico  na  confecção  do  pedido  de  medicamentos,  de  acordo  com  as  normas

estabelecidas;  utilizar  recursos  de  informática,  digitar  documentos  como  requisição  de

medicamentos,  baixa  de estoques,  de acordo com as prescrições e controles em geral;

executar serviços de digitação em geral e elaboração de relatórios; separar receituários para

fins de contagem de medicamentos fornecidos e usuários atendidos; organizar o trabalho,

em conformidade com as normas específicas ou procedimentos técnicos; efetuar controle de

rotina dos equipamentos; zelar pelos equipamentos e pelos bens patrimoniais, assim como

pela  ordem e  limpeza  dos  setores;  efetuar  outras  atividades  correlatas  ao  atendimento

relativo à farmácia e ao público em geral e aos procedimentos em farmácia.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a) Idade mínima: 18 anos

b) Instrução: Ensino médio completo e curso de atendente de farmácia e/ou auxiliar  de

farmácia.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime 
de plantão e trabalho em domingos e feriados.
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